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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
NOSSA SENHORA DAS DORES/SE

ATADE REGISTRO DE PREçO N'37
PREGÃO ELETRÔNICO NO O7l2023

PROCESSO LICITATÓR|o 23

víôí Ior.l: RÍ140.0@.00

Nodie 18d. Júho de2023, no(s) FU?aOO HUMCIPAL DE AAÚDE r Í{Oaa SEIHORA DAs DOREaAE, h6sfto(a) m CNPJ 11.389.851/Cr0Oí-94. com !€dê â

AV LIBERDAOE n' S/N CEP 1t960(H)00 - N6s. S.ohôrâ cb6 Ool€ÊSE n*to rto l.lslmonto llprÉôntâdo por GILY^I 
^MIJJO 

A|DRÁDE, poôdor ô CPF n'
58ru13954e. RESOTVE .Êgltlrâr pruçoa pan overnd aquBiçào om iãca de 8p.sâênlrçio dr(§) p.opGt (!) ós(s) êmpi!$(s) âbâlxo q'rdílcádâ(3):

Fo.í.c.do?: XA ISORAÍORIO OE PflOÍÊaE E O|8TEBTTEIO LTDA CXPJi Já06õ.0!iU000l.Aa

R.Drtr.rírt : SOPtlt VEF0rrX FRÂr.lCA

Í.Labíx: Og) 9eO73{222

E lr.lr ob!üCbna!úlL@
Elrrrço: RUÀ AÂÍ{TÀ ClÍ Rt{^, 422 - SIQUEIRACAMPGS, ArE(li' - SE - 4m7t520

Lôia: I qr.rúó.d.: 350,00 unld.d.: t nts lft.: SERVICO lo.r.lô: SERVICO Plteô UnlÉdo: Rl lm,@

Ocarhao: Sotuiro pr! ConíacÉo óo PóiÉa6 Ddltáíl6a Told Mlndibubí/Muilâí qn acrliao tamÇolimaíLávd com dênt!6 êín sfco, íldirêo dc
moaCagtrm, pr!^,6 o lná.bçáo (b prü6a. lndindo tod6 03 mát ílâb n*3árbs, àân cdm odoÍlólogo.

Ar ..9..5.açó- Écílh6! conatdrlú do pí@!o ãn 6plCràía, ánim dno todg3 â! ôrigaé.. . críir.3 d.t.rih! na míruh da Ala dô Rôgbtro dê PÉçoa c ítá
Pqo.r. ó. PÍlta h.Oílrn -t AnP. in@rxhEyl.Íi, .b i'tdiÉo.

^ 
vâldld€ d€.t! 

^L 
ô RqriúD de Pm9É é aló í!tr7l2@i1,. co.rüÍ (b dl. l!107r2üE .

Atendendo as condiçõ€s preüstas no insfumenlo convocatóÍio e as constantos dêstê instsumentro, sujeitando-sê
as partes às noÍmas constantes das Leis n" 10.520102, n' 8.666/93 e allereÇões posteÍioÍes, e dos DecÍetos
Municipais n' 617/2018 ê no ô70/2020, e em coÍríormidadê com as disposiçõês e sêguit:

0.1. DO OBJETO:

01.í. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura conhatação dê laboratórios para everúual
mnfecÉo de prótêsês dêntáriâs sobre medida para pacienles carentês atêndidos pelos programas de saúde do
Município de Nossa Senhora das Dores, Estrado de Sergipe, de acordo com as especiÍica@es constantes do
Edital de Pregão Elelrônico no Oll2023 FMS e seus anexos, e propostas de prêços apresentâdas, de acodo
com o art. 55, Xl da Lêi n' 8.666/93, passando tais documenlos a fazêr perte integranle do presente instrumenb
parâ todos os fins de diÍeito.

02. DO REGTME OE EXECUÇÂO:

02.1. O objeto será executado mediante a foÍma de execução indireta, sob o regime de empreitada por prego

unitário, nos têrmos da Lei n' 8.666/93

03. DO PREÇO E DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO:

l..L: í ar.nüdd.r 450,00 ljnl.L.L: Lhld lrrca: SERVICO lod.lo: SERVICO Prto Unúío: Rl450,00 v.td Íor.I Rs202.5cp.oo

IrocÍlçao: Sôlviço p.r! ColfscÉo d€ ftt6€. OoíláÉ! PeÍchl R.rnovlvd lúeÍdbuh.,/i/dl.rdn 6§lna!tra m€6lkâ ê paÍta €fir sc lco

bímopolimaaiával cdi ddltaa dÍr aatíbo, rültsaçáo de moldaecrn, p.§va3 € irslâlaÉo da pdalaa, irdüiúo todoB 6 md€aiab nêcsárioa. b.m
coíno ffilogo.

Íoritr Rl !212.500.00

\gr.{t5l



04. DO REAJUSTE DE PREÇOS:

04.'l . Não haveÉ reajuste de preços durante o período de vigência da ata.
04.2. Os preços rêgistrados poderão sêr reüstos em deconênciâ dê êvêntuâl rêduÉo dos preços praticâdos no
mercado ou cancelados por Íalo que elêve o custo dos itens registrados, cabendo ao órgão gerênciadoÍ
pÍomover as negociações junto ao fomecedor registrado, obsêÍvadas as disposições contidas na alínea 'd'do
inciso ll do caput do art. 65 da Lei n" 8.6ô6, de 1993;

04.3. Quando o prêço registrado tomar-se supsrior ao preço praticado no mercado por motivo supêrvênienb, o

órgão geÍenciador convocârá o fornecedor regislrado para Íenegociarem a reduÉo dos preços aos valores
praticados pêlo mêrc€do;

04.4. O Íomecedor registrado obíga-se a rêpassar ao Órgáo gerenciador todos os preços e vantagêns,
ofeÍbdos ao mêrcâdo, sêmpre que esses forem mais vantajosos do quê os vigêntês;

04.5. Quando o prêço dê mercado tomar€e superior aos prêços rêgistrados e o fomecedor registrado nâo puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciadoÍ podêrá:

04,6. Liberar o fornecedor registÍado do compromisso assumido, caso a comunicação ocona antes de
solicitãção formal de fomecimento, e sem aplicação da penalidade, se confiÍmada a veracidade dos moüvos e
comprovantes aprêsentados;

04.7. Caso haja, convocar os fomecedores registrados na qualidade de cadastro de reserva para assêguÍar igual
oportunidade de negociaÉo;
04.8. Náo havendo êxito nas negociações, o órgâo gêrênciador dêvêrá proceder o cancelamento da ata de
rêgistro dê prêçGs, adotando as msdidas cabívêis para obtonção da contratação mais vantajosa;
04.9. É vedado efetuar acréscimos nos valores Íixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de
que bata a alín€a "d' do inciso ll do art 65 da Lêi no 8.666, de í 993.

05. DAVALTOADE DO REGTSTRO DE PREçOS:
05.1. A validade da presentê Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, @ntados da data de sua
assinatura-

05.2. Findo este, as partes náo poderão êxigir uma da outra o exaurimento dos quaÍiütativos prêvistos no
instrumênto convocatório, considerando-se períeitamente realizado o objêto deste instrumênto.

03.í. Os materiais serão fomecidos pêlos prêços rêgistrados mnstântes do Anexo I desta Ata.
03.2. Os pagamentos sorão eÍêtuados apás liquidação da despêsa, no prazo de atá 30 (trintâ) dias, mediante a
apresentaçâo de Nota Fiscal/Fatura, devidamenle cerlificada pelo setor responsável pelo recebimento do objêto;
03.3. Para Íazerjus ao pagamênto, ô fomecedor regiskado devêrá apÍêsêntâr, iuntamente com o documênto de
cobrança, prova de regularidadê para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade
perante o lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o FGTS - CRF e a Gêrtidão de Débitos
Trabalhistas - CNTD:

03.4. Nonhum pagamênto será efetuado ao Íom€cedor rogistrado ênquanto houvêr pendência de liquidaÉo de
obrigação Íinanceira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
03.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
03.6. Não haveÉ reajustê de prêços durântê a vigência desta atai

03.7. No caso de alraso de pagamento, será utilizado, para atualizâçáo do valor mencionado no caput desta

Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;

03.8. Nos preços êslâÉo induídas todas as despes.is quê, dirêta ou indirêtamêntê, decorram da execuÉo do
obieto da presenle ata, inclusivê cuslos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,

administraÉo, tributos, êmolumêntos e contribuições de qualquer natuÍ€za;

03.9. Oeconidos '15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem rêtidos, sem que o
fornecêdor rêgistsâdo aprosontê a documentaçáo hábil para liberaÉo dos seus cróditos, o rêgistro seÉ

\-. câncelado unilateralmente peb ÓRGÃO GERENCIADOR, ficando assegurado ao íomecedor regisfado, tão
somente, o direito ao recebimento do pagamênto dos produtos eÍetivamentê prestados e atestados.



07. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRh:

07.1. As dosp$as oriundas com o pagamento do raferido objeto destra ARP coÍÍsrão à conta dos rocursos

orçamentários consignados no Orçamento Programa do órgão gerenciador ey'ou dos demais partÍcipes,

conformê o câso, com dotação suficignte, obedecando à dassificâção portinont6, devondo s6r indicadas apênas
quando da rêspêcliva ÍomalizâÉo do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do art 60, §o, do Decreto

Municipal no 617/2018.

Íaçam necessários à exeorçáo do Contrato;

06. DO rNíCrO DOS FORNECTMENTOS E CONDIçÓES DE RECEBTMENTO DO OBJETO:

06.í. O início dos fomecimentos dar-se-á da assinatura da ata de registro de preços e sua efetiva publicagão no

diário oficial do Município:

06,2. As entregas dos itens deverão ser efetuadas em, no máximo, quinze dias após atsstada a solicitação
previamente expêdida pelo FMS;

06.3. O rêcebimonto do objeto dar-seá de a@rdo com o art.73, inciso ll, letra "a", 'b', da lei 8.ô66/93, com

alterações posteriores;

06.4. As quanüdades indicadas no pí€sente teÍmo são meramente estimativas, não gerando obrigaçâo de
consumo para o Fundo Municipal de Saúde:

0ô.5. Caberá ao setor solicitante, o recêbimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fature(s) corÍespondenles
aos fomecimentos execuhdos, em pleno acordo com as especificações conlidas no pÍesente termo, aliado às
disposições constantes da proposta do fomecedor;
06.6. No ato da entrega o responsável pêlo rêcebimento designado pêlo FMS poderá recusar os produtos se
estês não ateÍúerem às especificaçõês do pÍesente t6rmo, devendo o fomêcêdor substituí-los no prazo máximo

de quinzê dias;

06.7. O rêcêbimênto proüsório ou dêfinili\ro da prótese não exdui a responsabilidade ciül da côntratada pelôs

padrõos adsquados do qualidadê, sagurança, durabilidadê o solidez dos sgrviços prestados, nem a ético-

\- prolissional pela perÍeita execuÉo deste contrato.

08. DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES:

08.í. O fomêcodor regislrado, durantê a validade do registo, compromete.se a:

a) Cumprir rigorosamente a pÍogramação de fomecimênto emitida palo Fundo Municipâl dê Saúdê, quanto à

datá, horário, local, quantidade e qualidade dos produtos a serom entÍêgues;
b) Garantir a qualidade dos produtos a sêrêm Íomecidos, dêvêndo eslâÍ em p€Ííeitas condigões de consumo, e

ainda, quando solicitado, substituir pÍontamente e sem ônus adicionais para a administraÉo, os produtos

releitados e que poÍvenfura náo atêndam aG roquisitos contratados, providenciando, tamMm, a mercadoria que

no momento possa eslar em Íalta em seu estabelecimenlo;

* c) Manter, durante toda a execuqão do contrato, as eÍgênclas de hebllltaÉo ou condlÉes dêtermlnadas no
procêdimênlo da licilaÉo que deu oÍig6m ao prêsente Contrato, sob p6na de sua roscisão o aplicâção das
penalidades ora pÍevistas;

d) Alocar todos os recuÍsos necessários para se obter um perÍeito íomecimento, de forma plena e satisfatória,

sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratantê;

o) Responsêbilizar-se por todas as d€spêsas, obrigações ê tributos dsconêntês da oxscução do Contrato,

indusive as de nalureza trabalhista, devendo, quando solicitado, Íome@r à Contraüante compÍovante de
quitaçâo com os órgãos comp€tontesi

0 Rêsponsabilizâr-so por ov€ntuâis muttâs, municipâis, €staduais o fodêrais, doconont€s dê fattas por ela

cometidas na execuÇão do Contrato;
g) Responsabilizar-se pelos denos causados diretamente à Secrctaria ou a terceiros decorrêntes de sua culpa

ou dolo na exscuÉo do Contrato não excluindo ou reduzindo êssâ rêsponsâbilidadê a Íscâlizâgão ou o
acompanhamento pela Contratante;

h) Rêsponsâbilizar-sê pêla obtenção dê Alvarás, Licênças ou quaisquer outros Termos de AuloÍizaÉo qu6 s6



09. DAS PENALIDADES E MULTAS:

09.1. Pelo atraso injustificado nos fomêcimentos, pela inexecução total ou parcial do obieto pactuado, conÍoíme
o caso, o Órgão gerenciador poderá aplicar ao Fomecedor as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n'
8.666/93, garântidâ a préúa deÍesa:

a) Advertência;

b) Multa de 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do(s)
mâtêrial(is), em deconência de atraso injustificado na execugão dos fomecimêntos;

ll

i) ExecutaÍ felmênte o objeto contrâtado e o prazo êstipulado;

i) Utilizar-sê do Íorma privaüva ê conÍdencial das inloÍmaçôes e docum€ntos fomàddos pelo do Fundo Municipal

de Saúde de Nossa Senhora das Dores /SE para execução dos serviços;

k) Prêstar todos os êsclarêcimêntos que forêm solicitâdos pela Íiscalizâção da contratânte, refêrentes ao obieto

dêstê tsmo;
l) Cumprir e fazer cumprir, seus pÍepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer

determinações emanadas das autoridades coínpetentes, peÍtinentes à matéria objeto da contratragão, cabendo-

lhe única e êxclusiva íosponsabilidado p€las conssquências de qualquêr transgrossão dê seus prepostos ou

convenentes;

m) Comunicar à fiscalizaçâo do contratante, por escrito, quando veriíicar quaisquer condições inadequadas à
êxscuÉo dos serviços ou a iminênciâ de fatos que possâm prejudicar a pêrfeita exec ção do contrato;

n) Manter um supeÍvisor responsável pelo gerenciamento dos servi@s, com poderês de representante ou
preposto paía tratar com o contratante;

o) Aceitar a devoluÉo dos materieis inabilitados ou que apresentem deÍeitos ê inconêçõês, êm qualquer êtapa

do sua coníêcÉo, dêúdamôntê comprovados por lécnico habilitado do Fundo Municipal de Saúde de Nossa

Senhora das Dores /SE, devendo iniciar o atendimento da etapa ou todo procêdimento viciado em eÍro, tantas

vezes forem necêssáÍias, até a deüda aprovaqáo por parte do Contratante:

p) Fomecer e mantor atualizâdo o endêÍsço po6tal e oletÍônico, bêm como o no do tolofono fixo ou c€lulâr, para

\- que o Fundo Municipal de Saúde de Nossa Senhora das Dores/SE mantenha os conlatos necessários;
q) Submeter à aproveção da CONTRATANTE toda e qualquêr altêração oconida nas especmcações, em Íace de

imposi@es técnicas ou de cunho edministrativo e legal;

r) Respêitâr as normas e pocêdimêntos de contÍole e acêsso às dspsndências do Contratânts;

s) Solicitar em lempo hábil, todas as informaÉes de que necessilar para o cumpímento de suas obrigações

contratuais;

t) Não hansferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato Íirmado com a Contratanie, sem prévia e expressÍr

anuência;

u) Nâo realizar associaÉo com outrem, cêssão ou transÍerência totâl ou parcial, bêm como â fusáo, cisão ou

incorporeção, sem právia a expressa enuência do contrâtântê.

08.2. O ÓÍgão geÍenciador, durante a validade deste registro, comprometê-se a:

a) Solicitar as próteses a Contretede eFavés de documênto próprio nos quantitativos nêcêssários;

b) EÍetuar o pagamento nas condigõês e preço pacluados;

c) Psrmitir o livÍe acesso dos empregados da contatada às dependências do contratante para tralar de assunto§
pertinentes aos serviços contratados;

d) Proporcionar à CONTRATADA lodas âs condiçóes necessárias ao pleno cumprimento das obriga@as

decorrentes do presente Contrato, consoantê estabelece a Lei n'8.666/93;

'- e) Designar um representante para acompanhar e Íiscalizar a execução do prêsente Contrato, que deverá anotar
em rêgistro próprio, todâs as oconências vorificadas;

f) Rejeitar os produtos que náo íorem aprcvados pelo CirurgiãGdentista (proÍissional técnico especialista na áÍea
es pec ÍÍica);

g) Prêstar infoÍmações ê êsdarecimêntos quê venham ser solicitâdos pela CONTRATADA;

h) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer oconênda relacionada com a execuÉo dos serviços,

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e conetivas.



c) Multa de 100Á (dêz pôr cento) sobre o vâlÕr lotâl do(s) material(is), no câso dê inexecüÉo totâl ou pârciâl dôs
mê3mo3;

d) Suspensão tempoÉria de participar em licitaÉo e impedimento de cont'atar com a AdministraÉo do
MunicÍpio, pêlo prazo dê até 02 (dois) anos:

o) Dêdaração de inidoneidade para liciler ou contratar com a Administrâção Pública.

10. DO CANCELAMENTO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
10.í. O registrc do fomecedor será cancehdo quando:

a) O fomecedor descumprir as condições da Atâ dê Regisfo de Preços;

b) O Íomecedor não retirar a nota de empenho ou insaumento equivallente no prazo estabelecido pela

administraçáo, sem justificetiva acêitável;

c) O fomêcêdor neo aceitar reduzir o seu pÍêço, na hipótese deste se tomar supeÍior àqueles praücados no
mercado;

d) O fomecedor soÍrer quaisquer das sânçôes preüstas na cláusula antêrior, alíneas d e e.
10.2. O cancelamento de regisfos nas hipótêsês prsvisEs nas alínêas a, b e d desta cláusula será íormalizado
por dospacho do óÍgão geÍenciador, ass€gurado o contraditório ê a ampla dsfesa.

11. DA VTNCULAÇÁO DO REGTSTRO:

11.1. O presente termo está estritamente vinoJlado:

a) Ao procedimento llcitatório na modalidade pregão, ato no 072023 FMS, seus anexos:
b) À proposta do fomecêdor registrado.

12. DALEGISLAÇÃOAPLICÁVELÀ EXECUÇÃO DO OBJETO E OS CASOS OMISSOS:
12.'l . A presênle ata dê registrc fundâmêntâ-sê:

a) Na Lei Federal no 10.52O102i

b) Na Lei Fsderal n" 8.666/93;

c) No Decreto Municpal no 67Ol2O2Oi

d) No Decreto Municipal no 617/2018;

e) Nos preceitos do direito público:

0 Sudêtivamente, nos princípios da têoria geral dos contratos e nas disposi@s do dirêito privado.

12.2. Os casos omissos e quaisquor ajustôs quê se fizerem necessários, sm deconÉncia deste termo, serão
acordadoG entse as paÍtes, lavrando-se, na ocasião, termo aditivo.

13. DAS ALTERAÇÔES:

13.1. Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumento, na Lei no

.- 8.666/93, com alteraçôes posterioros e em outras disposl@s legâis p€rtin€nbs, rêalizaÍ, mediante termo aditivo
€y'ou termo de re-raüllcaÉo, as âltera@s que julgarem convenientes;
13.2. Em caso de ooncordata, o registo poderá ser mantido, se o fomecedor registrado oferecer garantias que
seiam consideradas adêquadas e suliciôntes para o satisÍatório cumprimento das obrigações por ele assumidas.

14. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO:

14.'1. Na Íorma do que dispõô o aíigo 67 da Lêi n" 8.666/93, s€rá dosignado s€Mdor, para acompanhâr e
Íiscaliza r êxecução da presente Ata de Rêgistro de Preços.
14.2. À fiscâlizagáo competê, entre outras atribuiçóes, veriÍicar a conformidad€ do íomecimento dos mateÍiais
com as normas especilicadas, se os pÍocedimentos são adêquados para garanlir a qualidade desejada.
14.3. A âçáo dã Íiscãliz,,çào não êxonêra o Fomecêdor dê sues responsabilidades contratuâis.

1 5, DOS PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS:

15.1. A prestaÉo dos seMços se dará dê acordo com as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, de Íorm
paroolada, mediante solicitação foÍmal atêstada pêlo fomscodor;

al

J



15.2. O prêstador devêÍá garantir a qualidadê dos produtos/seMços a sêrêm Íomecidos, devêndo essês êstâr
em perfrêitas condiçõês de uso, devêndo ainda, quando solicitado, suhstituir prontramente o poduto que

Porvêntura não atenda aos requisilos do pÍesente termo, proüdenciando, também, a mercadoÍia que no
momênto possa estar em falta am seu êstabelecimsnto;
15.3. O prêstador compromêtê-sê a substituir ou repor o produto/serviços quando:

a) Entregar os produtos NÃO contendo em sua embalagem a data da fabricaÉo, validade e/ou vida útil dos
mesmos;

b) Houvor no ato da sntroga a aprosentâção ds embalagsns daniÍicâdas, defeituosâs ou inadêquadas, quê
exponham o poduto à contaminação e/ou deterioraÉo;
c) O produto não atender as lêgislações sanitárias em vigor, bem como outÍos refêrenles ao pÍoduto em
quêstâo;

d) Houver na entrega pÍodutos inadequados para o uso.

15.4. A entÍega dos produlos deverá ser realizada diretamente nos locais determinados pelo FMS, hoÉÍios e
dias prêviamênte acordados êntrê o FMS e o contratado, mêdiantê âpresentaÉo de planilhas de entrega,
elaborada e emitida pêlo Fundo Municipal de Saúdê;
15.5. O prestador, após a êntrega ofutuâda, deverá encaminhar-ss à Secretaria do Fundo Municipel de Saúde,
no horário das I às í2 horas, para apresentação das Notas Fiscais respectivas, devidamentê atêstadas pelo

fiscal da atr.

1ô. DAS ESPECTFTCAÇÔES DOS MATER|A|S PARA CONFECÇÂO DAS pRÓreSeS:

16.1. As proteses dêverão ser @níeccionadas a partir dos seguintes maleriais:
a) Caixa de grampo êm cera para Prótêsê parcial rêmovível: Composta por grâmpos em cêra pré-fabricados, em
diversos formatos, com a finalidade de facilitar e assegurar a qualidade do trabalho a ser confeccionado.
b) Cârbonâto de magnésio ê Cálcio: Também chamado de branco dê Espânha é um produto dêstinâdo â dar
polimênto ê brilho em mêtâis.

c) Cera Utilidadê: Deve apresêntar propriedade plástica satisfatóÍia, mesmo em têmperatura ambiente, pois essa
câracterÍstica será dê suma importilncia na mnÍêcção das próteses removÍveis nos quêsitos: enceramento das
pêças, seus consêrtos, alíüos, bloqueios de modelos, vêriÍicação de articulação, rêgisbo dê moÍdida e outros êm
geral. A sua temperaiJra de fusão deverá ser de 78o C. Descrição do prodLrto: placas de í3,5 mm (comp.) x 69
mm (larg) x 5 mm (espessura).

d) Cera Rosa no 7: Sua composição deve ser de 75% de parafina, cera branca de abelha, resina e essência dê
terebinüna, assim como coEntes. Geralmente, ela é usada em moldagens de oclusão inicial ou primeira tomada
de mordida em bases de prótêses totais, e para isso ela tem que ser macia, permitindo a movimentaÇão dos
dentes do estoquê para posicionálos durante a montagêm, âlém de possibilitar a escultura da gêngiva artiÍicial.
DescriÉo do produto: placas de 13,5mm (comp.) x 69mm (larg) x 1 mm (espessura).

e) Disco de Carborundum: Disco de caôorundum para peça de mão, tendo como uma de suais propriedades alta
rêsistência, e indicâdo no dêsgasts do mstal.
f) Disco de ÍeltÍo para pêça de mão: Os discos de Íeltro de Iã natural são confeccionados para suportar a
utilizaçâo de pastas e abrasivos paÍa polimento de superfÍcies e oferecerem um excelente polimento dos metais
ê rêsines nos laboratórios de prótese dentária. Composiçâo: óxido de alumínio, feltÍo de lá natural e clorêto de
poülina. Descrição do produto: o ÍêltrÕ é de I mm ou l2 mm dê diâmêtro, a Íim dê se adoquar as mais divêrsâs
sihJações. São dotados de sislema de encaixe rápido que facilita seu acoplamento ao mandril.
g) Dentes nacionais sm acrílico (dentês dê êstoquo): Placas dê dentes artificiais antêfioros ê postêriores nâs
coÍ€s A2; A3; 43, 5; 82:' B3', C2 e D3 ou nâs numera@es 60, 62, 65, 66, 67, 69, 77 e 81. O dsntê a sêr
selecionado deve ssr de resina acrílica melhorada dê tripa prensagêm e alto peso molêculaÍ, possuir alta
íesistência mecânica, quimica e à abrasão; excelenle aderência às resinas de base de próteses, ausência total
dê bolhâs ê porosidadês; alta êstâbilidâde do corês; pigmentos biocompatívêis; fluorêscência nalural.
h) Escala de cor em resina para base de dentaduras: Escâla de gengivas - pos§ibilita ao Cirurgiãodentista
informar com precisão a cor dê gengiva do pacisnte ao tócnico om prótêse dentâ|.



i) Folhes de lixa pare madeira: De diversas gftmulâçõês parâ o âcabamênto dâs peças pmtéticas. Podem ser
das numeraçõos 100, 120, í50, 240, 300 e as dsmais que o laboratório julgar necêssáÍio.

l) Gesso para Modslo (üpo ll): Usado principalmente para preencher a mufla na constÍução de uma dentadura,
quando a expansáo dê prêsa não é crÍtlca e â reslstência é adequadâ.

k) Mstal para fundiÉo om odontologia: Llga motálica om CobaltorÍomo utilizsda para a fundição das armâçõ€s
meláicas das PÍóteses Parcieis removíveis.

l) Pasta pare polimento: É uma pasta de polimento universal. DescriÉo do Produtor é uma pasta de polimenb
produzida com diamants micronizado de granulação oxtraÍina (2 e 4 microns) ê altíssima dur€za pare atsnder às
êxigências de polimento e brilho dê Íesinas e outÍos mateÍiais restauradoÍes.

m) Pinéis n" 12'. Pincf,,l chato e de cabo longo ideâl para contomos ê preenchimentos.

n) Ponta para polimênto (pontas de borrachas abrasivas para polimento de resina acrílica): São pontas utilizadas
para r€dução dâ asperêza, sstriâs e riscos produzidos pêlos instÍumentos de contomo o acabamênto. Possuêm

várias partíanlas abrasivas coladas e dispostas alealoriamentê sobÍe a supeíÍcie da broca. Apresentam-se em
várias formas. Caract6rística: forma d€ Pera com grânulação grosse, intermêdiária s fine.

o) Resina acrílica autopolimêíável incolor: Consiste em um pó acrílico (auto polimerizanb) e um líquido
(monômeÍo de mêtilmetacrilato) usado em consertos de póteses, reembasamentos, em bases provisórias de

denteduras e na Íegião das selas das PPR para as moldagens funcionais.
p) Resina acrílica toÍmopolimsrizávêl incolor e rosê: Consists em um pó acrílico (têrmo polimerizantê) e um

lÍquido (monômero de metilmêtacrilato) usado nâ acrilizãÉo de pÍóteses, reembasamentos.

17. DA OUALIDADE DOS PRODUTOS:

17.1. Os produtos a ssrem fomecidos devêrão setrar dêntro dos padrÕê6 dê qualidads êstipulados pola

Secretaria solicitante, devendo apresentar certiÍicaÉo de qualidade do órgão responsável; .

17.2. Sempre quê necêssáíio serão substituídos, às custas da fornêcêdora, os produtos quê êstê.iam sm
dêsacordo com ssüpulado nesla Editial ou quaisquer anoÍmalidades do pÍodub;'
17.3. Caso não haja cumprimento da localização e tipo de grampos a ser utilizados, de forma que comprometa a

retençâo e estabilidade da PPR, uma nova armação deverá ser conÍeccionada pelo profissionâl ey'ou empresâ

habilitrda, sem ônus ao Fundo Municipal do Saúde de Nossa Senhora das DoÍ€s /SE;
17.4. Caso haja algum eÍro no processo de tabalho, o (a) Cirurgião (á)- Dentista responsável devolveÉ ao
prolsslonal e/ou empresa habllitada pera as devldas coneções, inexisündo qualquer ônus para o Fundo
Municipal de Saúde de Nossa Senhora das Dores /SE.

18. DO FORO:

18.1. As pârtes elêgem a Comarca da Cidade de Nossa Senhora das Dorês, Estado de Sergipe, como único

coínp€tente para dirimir as questões que porventura surgirêm acêrcâ do prssentê instrumenio, com renúncia

expres,sa çnr qualquer outro.

E, por estarom assim, justas o acoÍdadas, as partês assi
efeitos legais.

nrÍ instrumonlo, a Íim de que pÍoduza sêus

A píl!ült AL. d. Rcot6lro óâ PÉço6. aÉã lda 6 .ôâdâ €oníoÍrno, ó alsJnâdâ Ddas pútÉ.
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